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NEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETIVO. 
 
1.1.  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO, VENTILADOR PULMONAR PRESSOMÉTRICO E VOLUMÉTRICO, COM A 
FINALIDADE DE ATENDER A NECESSIDADE DA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE O HOSPITAL 
SARA KUBITSCHECK E MATERNIDADE DR. WILLON CABRAL DO MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/RN, nos termos da 
proposta 11397.301000/1200-07, oriunda do Ministério da sáude, conforme condições, quantidade e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

 
1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QNT. 

1.  

Ventilador Pulmonar eletrônico micropeocessado para pacientes neonatais, pediátricos 
e adultos. Possuir os seguintes modos de ventilatórios compatíveis: Ventilação com 
Volume Controlado; Ventilação com pressão controlada; Ventilação Mandatória 
Intermitente Sincronizada; Ventilação com suporte de pressão; Ventilação com suporte 
à volume; Ventilação com fluxo contínuo, ciclado a tempo e com pressão limitada ou 
modo volume garantido para pacientes neonatais; Ventilação em dois níveis, 
Ventilação Não Invasiva; Pressão positiva Contínua nas Vias Aéreas – CPAP; Ventilação 
de Back ip no mínimo nos modos espontâneos; Sistema de Controles: Possuir contole e 
ajuste para pelo menos os parâmetros com as faixas: Pressão Controlada e pressão de 
suporte de no mínimo até 60cmH20; Volume corrente de no mínimo entre 5 a 2000ml; 
frequencia respiratória de no mínimo até 100rpm; Tempo inspiratório de no mínimo 
entre 0,3 a 5,0 segundos; PEEP de no mínimo até 40 cmH20; Sensibilidade inspiratória 
por fluxo de no mínimo entre 0,5 a 2,0 lpm; FiO2 de no mínimo 21 a 100%. Sistema de 
Monitorização: Tela colorida de no mínimo 12 polegadas touch-screen; Monitoração de 
volume por sensor proximal ou distal para pacientes neonatas e distal para pacientes 
adultos; Principais parâmetros monitorados / calculados: Volume corrente exlado, 
Volume corrente inspirado, pressão de pico, pressão de platô, PEEP, pressão média de 
vias aéreas, frequencia respiratória total e espontânea, Tempo inspiratório, Tempo 
expiratório, FiO2 com monitoração por sensor paramagnético ou ultrasônico ou 
galvânico, relação I:E, resistência , complacência, pressão de oclusão e auto PEEP. 
Apresentação de curvas pressão x tempo, volume x tempo, loops pressão x volume e 
fluxo x volume e apresentação de gráficos com as tendências de no mínimo 60 horas 
para PEEP, complacência, frequencia respiratória, pressão máxima de via aérea (pico), 
pico de fluxo inspiratório, volume minuto, constante de tempo expiratório, 
concentração de oxigênio, pressão média de via aérea, ensaio de respiração 
espontânea, índice de stress e volume expiratório. Sistema de Alarmes com pelo 
menos: Alarmes de alta e baixa pressão inspiratória, alto e baixo volume minuto, 
frequência respiratória, alta/baixa FiO2, apneia, pressão de O2 baix, pressão de ar 
baixa, falha no fornecimento de gás, falta de energia, baixa carga de bateria e para 
ventilador sem condição para funcionar; ou similar. Recurso de nebulização 
incorporato ao equipamento sem alteração da FiO2 ajustad; Tecla para pausa manual 
inspiratória e expiratória. Armazenar na memória os últimos parâmetros ajustados; 
Bateria interna recarregável com autonomia de no mínimo 30 minutos. O ventilador 
deverá continuar ventilando o paciente mesmo com a falta de um dos gases em caso 
de emergência e alarmar indicando o gás faltante. Acompanhar no mínimo os 
acessórios: Umidificador aquecido, Jarra Térmica, Braço articulado, Pedestal com 
rodízios, Circuito paciente pediátrico/adulto, Circuito paciente neonatal/pediátrico, 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
 
2.1. O Hospital é o único serviço público municipal para atendimento de média complexidade (hospitalar) aos 
usuários do SUS do nosso município. O Hospital possui atendimento 24 horas de urgência/emergência. No 
hospital são realizadas cirurgias eletivas, diminuindo o fluxo de usuários a se locomover para cidades vizinhas. 
Os equipamentos pleiteados serão usado para dar melhor condição de trabalho aos profissionais que ali atuam 
e, qualificar a assistência prestada aos usuários. 
 
2.2. A aquisição em referência visa promover o atendimento a pacientes desta Municipalidade, que utilizam dos 
serviços públicas da área da saúde, como fator da cidadania e melhoria da qualidade de vida destes usuários;  
 
2.1. Faz-se necessária a despesa tendo em vista a aquisição, conforme o recurso parlamentar de emenda 
71210015 – Bancada do Rio Grande do Norte. 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS. 
 
3.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, 
da Lei 10.520, de 2002, e as especificações dos materiais estão definidas de forma clara, concisa e objetiva e que 
as unidades de medida atendem ao princípio da padronização usual existente no mercado. 
 
4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 
4.1. Prazo e Local de entrega do objeto licitado. 

4.1.1. A entrega do objeto licitado dar-se-á de no prazo de até 30 (TRINTA) dias úteis, em conformidade com 
o Termo de Referência e a Emissão da Ordem de Compra emitida pela Secretaria Municipal demandante, 
Obedecendo ao disposto no artigo 73, Inciso II, da Lei Nº 8.666/93. 
4.1.2. A entrega deverá ser feita no ALMOXARIFADO CENTRAL Rua Padre Antônio Joaquim, 354. Centro -
Areia Branca - RN. CEP: 59655-000, de segunda à sexta-feira e das 08h00 às 13h00.  A entrega do material 
deverá ser efetuada em perfeitas condições no local indicado pela mesma no prazo de até 30 (TRINTA) dias 
uteis a partir da Ordem de Compra, dentro das condições estabelecidas neste edital. 
4.1.3. O produto deverá ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste 
edital e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação 
de qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos 
mesmos. 
4.1.4. As entregas deverão acontecer no horário de funcionamento da requisitante, em horário pré-
determinado, respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 
4.1.5.  A devolução feita pela unidade, no caso de não adequação do produto às características de qualidade 
previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 
4.1.6.  Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente 
 

5. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

5.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

válvula de exalação, Mangueiras para conexão de oxigênio de ar comprimido. 
Atendiment ás normas: NBR IEC 60601-1-2; NBR IEC 60601-1-2; Grau de proteção IP21. 
Alimentação elétrica 220V    
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5.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
5.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 
5.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
5.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
5.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
5.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
5.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
5.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 

5.3 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

5.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
5.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
5.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
5.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
5.3.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
5.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
5.3.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
5.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
5.3.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
5.3.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
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critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
5.3.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 

5.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

5.4.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 
30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
 

5.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

5.5.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado. 

 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 
6.1. São obrigações da Contratante: 

 
6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
 
7.2 Uma vez notificada, a licitante vencedora deverá comparecer nos 05 (cinco) dias úteis seguintes à 
notificação, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Edital. 

 
7.3 Responder as notificações no prazo estabelecido; 
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7.4    Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no   
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
 
7.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
7.6 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
 
7.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
7.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
7.9 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 
8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
 
9.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
 
9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
 
 
10. DO PAGAMENTO. 

 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado, em obediência a ordem cronológica de pagamento. 
 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
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10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
10.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

10.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                       365 
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10.11- A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados.  

10.10.1 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

10.10.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012 

 
12. DO REAJUSTE. 
 
12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
 
12.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
12.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
12.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas. 
 
14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
 

14.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
14.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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14.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5 Cometer fraude fiscal; 
 

14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
 

14.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
14.2.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93; 
14.2.3 Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
14.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
14.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
14.2.6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de AREIA 
BRANCA/RN, pelo prazo de até cinco anos; 
14.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 
14.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
 

14.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

14.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
14.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 

14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
14.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (QUINZE DIAS), a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

14.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 



 

 
Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Areia Branca 

CNPJ: 08.077.265/0001-08 

 

 

 
14.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
14.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 
14.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
 
14.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
14.12 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgão Oficial de Imprensa do Município. 
 
15.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
15.1  As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da Lei Orçamentária Anual, observada 
as prioridades fixadas para o exercício 2023. 
 
15.2 Unidade Orçamentária: 

 
05.005 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10 – SAUDE 
301 – ATENÇÃO BÁSICA  
1919 –  COMBATE AO COVID-19 
449052 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1602 – FONTE 

 

15.3 Todas as Informações desse Termo de Referencia é de Responsabilidades da secretaria demandante.   
 
 

AREIA BRANCA/RN, 31 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

 
 

_________________________________________ 
THIAGO AUGUSTO TAVERNARD LEITE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 


